
Município de Missal
ESruDO DO PARIINÁ

PORTARIA NO 019 DE 2L DE JANEIRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal

atribuições legais,

de Missal, Estado do Para frá, no uso de suas

RESOLVE

Att. 10 - Autorizar a Secretaria Municipal de Finanças a empenhar o

valor correspondente a 1 (uma) diária, decorrentes da ida do Prefeito Muriicipal,

Senhor Eouanoo Struor, para a cidade de Curitiba - PR, nos dias 2t e22 de janeiro

do corrente, para tratar de assuntos de interesse do Município junto à SEII- -
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística e Assembleia Legislativa do Estado

do Paraná.

Pa râgrafo Único r O Prefeito Municipal

transporte até Curitiba r PR.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRgrÍ\ETe oo Pnererro Murrucrpnl oe MrssRr, 21 or JANETRo or 2020.
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